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LEI N°1428, de 07 de dezembro de 2017.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ADQUIRIR E DISTRIBUIR GRATUITAMENTE CAIXAS DE BOMBOM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
 
Otávio Landmeier, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,
  
 
 
 SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:



Art. 1.º Fica o Município de Westfália autorizado a adquirir e a distribuir até 600 (Seiscentos) caixas de bombom, às crianças de idade pré-escolar  e  as  matriculadas nas Escolas da Rede Municipal de Ensino de Westfália, bem como, aos participantes do Grupo de Convivência de pessoas com Deficiência e para idosos, cadeirantes ou acamados.



Parágrafo Único. A entrega dos bombons deverá ser devidamente comprovada mediante assinatura do beneficiário ou de seu responsável. 



Art. 2.º A aquisição ddas caixas de bombons se dará em estrita observância das disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações.



Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão atendidas por dotação orçamentária específica da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Desporto e da Secretaria Municipal de Saúde, Habitação e Assistência Social.



Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 
 
Westfália, 07 de dezembro de 2017.

OTÁVIO LANDMEIER,
Prefeito 
Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
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